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1. OBJETIVO

O presente Laudo Técnico tem como objetivo analisar os catálogos dos veículos ofertados pelo fornecedor
arrematante e verificar sua conformidade com as especificações exigidas no Edital 003/2025, conforme
disposto na Cláusula 4 do Termo de Referência, à luz da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência recente
do Tribunal de Contas da União (TCU).

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A análise técnica considera os seguintes dispositivos legais:

Art. 59 da Lei nº 14.133/2021 – Determina que as propostas devem ser julgadas conforme critérios objetivos
definidos no edital;

Art. 60 da Lei nº 14.133/2021 – Estabelece que serão desclassificadas as propostas que não atendam às
exigências do edital;

Acórdão 803/2024-TCU-Plenário – Reforça que a Administração Pública deve assegurar a conformidade
das propostas e evitar contratações que não atendam plenamente às exigências editalícias.

3. ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL

Os veículos locados devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

3.1. Veículo de Passeio (Item 001)

Motorização: Mínimo 1.0, 3 ou 4 cilindros, potência mínima de 82 cv (etanol) e 78 cv (gasolina).
Câmbio: Manual, mínimo de 5 marchas.
Capacidade: 5 passageiros, 4 portas.
Tanque de combustível: Mínimo 44 litros.
Porta-malas: Mínimo 275 litros.
Direção: Hidráulica ou elétrica.
Equipamentos obrigatórios: Ar-condicionado, som automotivo, travas e vidros elétricos.
Ano de fabricação: No máximo 2 anos.
Quilometragem máxima: 30.000 km.
Seguro: Total sem co-participação, com reboque ilimitado.
Manutenção: Preventiva e corretiva inclusa.



3.2. Picape Cabine Dupla (Item 002)

Motorização: Mínimo 1.3, 4 cilindros, potência mínima de 107 cv (etanol) e 98 cv (gasolina).
Câmbio: Manual, mínimo de 5 marchas.
Capacidade: 5 passageiros, 4 portas.
Caçamba: Mínimo 844 litros.
Tanque de combustível: Mínimo 55 litros.
Direção: Hidráulica ou elétrica.
Equipamentos obrigatórios: Ar-condicionado, som automotivo, travas e vidros elétricos.
Ano de fabricação: No máximo 2 anos.
Quilometragem máxima: 30.000 km.
Seguro: Total sem co-participação, com reboque ilimitado.
Manutenção: Preventiva e corretiva inclusa.

4. ANÁLISE DOS CATÁLOGOS APRESENTADOS

4.1. Veículo de Passeio - Renault Kwid Intense 1.0 (2023)

Modelo ofertado: Renault Kwid Intense 1.0 (2023).

Atende a:

Motorização 1.0, 3 cilindros, potência 68 cv (gasolina) e 71 cv (etanol).
Câmbio manual de 5 marchas.
4 portas, capacidade para 5 passageiros.
Direção elétrica.
Ar-condicionado, travas e vidros elétricos, som automotivo.
Ano de fabricação 2023 (dentro do limite de 2 anos).

Não atende integralmente a:

Potência abaixo da exigida (78 cv gasolina / 82 cv etanol exigidos; veículo ofertado tem 68 cv
gasolina / 71 cv etanol).
Tanque de combustível abaixo do mínimo exigido (38 litros ao invés de 44 litros).

Conclusão: Rejeitado com base no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
A proposta não atende a requisitos essenciais do edital, o que impede sua aceitação.

4.2. Picape Cabine Dupla - Renault Oroch Expression 1.6 (2023)

Modelo ofertado: Renault Oroch Expression 1.6 (2023).

Atende a:

Motorização 1.6, potência 118 cv (etanol) e 120 cv (gasolina) (acima do exigido).
Câmbio manual de 6 marchas (superior ao mínimo exigido).
4 portas, capacidade para 5 passageiros.
Direção hidráulica.
Ar-condicionado, travas e vidros elétricos, som automotivo.
Ano de fabricação 2023 (dentro do limite de 2 anos).

Não atende integralmente a:

Tanque de combustível abaixo do mínimo exigido (45 litros ao invés de 55 litros).
Capacidade da caçamba inferior ao exigido (683 litros ofertado versus 844 litros exigido).

Conclusão: Rejeitado com base no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.



A proposta não atende a requisitos essenciais do edital, tornando sua aceitação inviável.

5. CONCLUSÃO FINAL

Item 001 - Veículo de Passeio: Rejeitado.
Item 002 - Picape Cabine Dupla: Rejeitado.

Saliento que a Administração Pública deve assegurar que os bens e serviços contratados atendam
integralmente às exigências do edital, garantindo a eficiência da contratação e o interesse público.

Haroldo Antônio Carlos Martins Vieira Dias
Secretário Executivo de Obras
Secretaria Municipal de Obras
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG
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